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PARECER JURÍDICO 

 

Trata-se de processo administrativo de contratação direta de empresa 

tendo como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa para execução de 

serviços de ensaio de Sondagem SPT de solo e Percolação (infiltração) de solo e laudo geológico. 

Exclusivo para participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

Conforme item 2.2 do edital a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Conforme justificativa apontada no item 01 do Estudo Técnico 

Preliminar, constante na ocorrência 05, a necessidade da contratação se dá pelos seguintes motivos:  

 

“  A necessidade do objeto deste Estudo Técnico Preliminar desenvolvido 
pela Secretaria de planejamento e ações estratégicas, deu-se justamente pelo seu caráter de pré-requisito para 
elaboração de projetos de engenharia e obtenções de licenças ambientais, além da sua importância na 
elaboração de projetos mais detalhados, melhor dimensionados o que gera economicidade nos orçamentos de 
obras públicas. 

Os itens escolhidos para contratação são de utilização indispensáveis dos 
servidores públicos das áreas de planejamento e engenharia, no que se justifica a contratação, o estudo 
demonstra também várias análises que em outros momentos não eram realizadas quando da formalização do 
pedido de compra. 

Este estudo servirá como parâmetro para as contratações formalizadas 
pelas diversas Secretarias Municipais. ” 

 

O valor máximo estabelecido no edital é R$ 73.410,00 (setenta e três 

mil, quatrocentos e dez reais), composto um lote com quatro itens que serão licitados de forma global.  

 

O critério de julgamento será o menor preço global. 

 

O modo de disputa será aberto. 

 

O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da 

publicação do contrato no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Conforme item 11 do ETP: 

Relação de Gestor e Fiscais 

Gestor: Juscelino Thomazi 

Fiscal Administrativo: Bianca Cristina Schreiber. 

Fiscal de Recebimento/Execução: Raul Zanella 

Fiscal Técnico: Raul Zanella 

Suplentes: Murilo Rocha Szpak 

 

A presente licitação foi autorizada pelo secretário de Administração e 

finanças conforme autorização contida na ocorrência 13. 

 

  Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes 

documentos, pertinentes à presente análise: 

 

• documento de formalização de demanda (ocorrência 01) 

• autorização da autoridade administrativa (ocorrência 13) 

• estudo técnico preliminar (ocorrência 11) 

• pesquisa de preços e mapa comparativo (ocorrência 05) 

• termo de referência (ocorrência 11) 
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•             dotação orçamentária (ocorrência minuta ocorrência 03) 

•             minuta do edital (ocorrência 14) 

•             minuta do contrato (ocorrência 14) 

•             Ata de habilitação da empresa pré selecionada (ocorrência 14) 

•             Documentos de habilitação da empresa pré selecionada (ocorrências 9 e 10 

•              Análise de riscos (ocorrência 04)  

•             Ciência dos servidores designados como gestor e fiscais do contrato (ocorrência 04). 

 
2.DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

2.1 DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o Art. 53 “caput” e § 4º da Lei 
Federal nº 14.133/2021: 

 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021: 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
.................................... 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

 

 
Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou 
de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, 
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.  

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 
estão dentro do seu espectro de competências. 

O Tribunal de Contas da União em diversas oportunidades já se manifestou 
no sentido que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos relativos 
ao objeto da contratação. Neste sentido: 

 

TCU - Acórdão nº 1492/2021 Plenário – Relator Bruno Dantas. Sessão: 23/06/20211 (...) 344. Há 
entendimentos nesta Corte no sentido de que não se pode responsabilizar o parecerista jurídico 

                                                 
1https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordaocompleto/*/NUMACORDAO%253A1492%2520ANOACORDAO

%253A2021/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordaocompleto/*/NUMACORDAO%253A1492%2520ANOACORDAO%253A2021/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordaocompleto/*/NUMACORDAO%253A1492%2520ANOACORDAO%253A2021/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0/%2520
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pela deficiência na especificação técnica da licitação, já que tal ato é estranho à sua área de 
atuação 
 
TCU – Acórdão nº. 181/2015 – Plenário – Relator Vital do Rêgo. Sessão: 04/02/2015. (...) 13. 
Não se pode responsabilizar o parecerista jurídico pela deficiência na especificação técnica da 
licitação, pela desordem processual, pela ausência de documentos comprobatórios da entrega 
de edital e pelas irregularidades no julgamento e classificação das propostas, já que tais atos são 
estranhos à área de atuação daquele profissional. 

 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 
correção.  

O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração. 
 

2.2 DÁ MODALIDADE ESCOLHIDA 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 

de veículos automotores; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)    ( R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 

oitocentos e doze reais e dois centavos); 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023)    R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos); 

(...) 

 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). (grifo nosso). 

 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de 

até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do 

órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 
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Por sua vez, o artigo 72 da Lei nº 14.133/21, estabelece que o 

processo de contratação direta (seja por dispensa de licitação, seja por inexigibilidade) deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

 

2.3 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS   

 

 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

No caso, verifica-se abertura de processo administrativo eletrônico 

com solicitação elaborada pelo setor competente -ocorrência 1,   contendo também ETP- ocorrência 11, 

análise de riscos -ocorrência 4,   TR ocorrência 11. 

 

No entanto, em relação ao item 08 do Estudo Técnico Preliminar , 

entendo que o mesmo merece ser complementado a fim de que exponha os motivos técnicos que 

justifiquem o não parcelamento do objeto, de maneira que a empresa vencedora deverá executar os 

três itens constantes no termo de referência.  

Conforme TR a justificativa para a adjudicação de forma globas 

seria a seguinte: 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 

O contratado será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso I da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

8.2. 

Justifica-se a adjudicação de forma global tendo em vista que os 

serviços são interdependentes entre si, portanto os resultados dos ensaios são necessários para 

melhor compreensão da situação geológica local, além de que a prestação destes serviços por uma 

única empresa maior confiabilidade nas informações a serem utilizadas. 

8.3. 

O contratado será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Em relação aos serviços o art. 47 e seguintes  da Lei 14.133/2021 estabelece: 
 



 

Município de Dois Vizinhos 

 
Parecer Jurídico Dispensa nº09/2024 . Protocolo 89432/2024 

 

 

5 

 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 
desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 
I - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 
divisão do objeto em itens; 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
 
Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão 
ou da entidade, vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado: 
I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado; 
IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; 
VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado. 
Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 
 
Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou 
instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de 
economia de escala, quando: 
I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de um 
contratado; e 
II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá manter o controle 
individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados. 
 
Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado 
deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em 
relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 
I - registro de ponto; 
II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 
III - comprovante de depósito do FGTS; 
IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato; 
VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

 



 

Município de Dois Vizinhos 

 
Parecer Jurídico Dispensa nº09/2024 . Protocolo 89432/2024 

 

 

6 

 

Assim, o artigo 47 também prevê que as licitações de serviços atenderão os 
princípios da padronização e parcelamento, este último quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

Segundo Marçal Justen Filho (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratações Administrativas. Editora Revista dos Tribunais. São Paulo. 2023 Pág. 551) “o 
parcelamento consiste na divisão do objeto contratual em lotes, obtendo-se a satisfação da necessidade 
administrativa mediante a contratação do conjunto total deles”. E o parcelamento deve respeitar a 
integralidade qualitativa do objeto a ser executado. 

Mediante o parcelamento, pode-se ampliar a competitividade e o universo de 
possíveis interessados. Contudo, não se admite o parcelamento quando tecnicamente não for viável 
nem, mesmo, recomendável. 

No caso em tela a adjudicação se dará de forma global, sendo que a mesma 
empresa a mesma empresa executara todos os itens constantes no Termo de Referência, conforme 
justificativa da secretaria constante no item TR. 

 
Neste aspecto, ressalta-se que esta análise jurídica é realizada sob o prisma 

estritamente jurídico não adentrando na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados 
pela Administração, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ficando 
portanto sob a responsabilidade da Administração Municipal os motivos alegados acima. 

 
E conforme justificativa da administração, o parcelamento não é tecnicamente 

viável e nem economicamente vantajoso.  
 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

 

No presente procedimento consta na ocorrências 05 pesquisas de 

preços e mapa comparativo elaborados pelo Departamento de compras. 

 

O Inciso II do Artigo 72 da Lei 14.133 estabelece: 

 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

Por Sua vez, o artigo 23 dispõe: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

 

Em âmbito municipal o Decreto nº 19500/2023 Regulamenta os 

orçamentos a que se refere a Lei nº 14.133 e estabelece: 

 

Art. 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada, sempre que possível: 

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para objetos em geral, ou no 
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de 
serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores; 

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no aplicativo 
Notas Paraná ou outros de compras disponibilizados por entes públicos; e 

VI - os preços de tabelas oficiais. 
 
§ 1º Nos casos dos incisos I, III, IV, V e VI do caput deste artigo, deste artigo 

somente serão admitidos os preços cujas datas não ultrapassem 6 (seis) meses da data da divulgação do edital. 
 
§ 2º Para a obtenção do valor estimado da contratação, serão utilizados 

como métodos a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços e previamente 
condensados no mapa de formação de preços, sempre de forma justificada, e desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata os incisos I a VI do caput 
deste artigo. 

 
§ 3º Excepcionalmente, será admitida a obtenção do valor estimado da 

contratação prevista no §2º deste artigo com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada 
nos autos pelo servidor responsável pela cotação. 

 
§ 4º Deverão ser desconsiderados para os fins do contido no §§ 2º e 3º deste 

artigo os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 

 
§ 5º Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de formação 

de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos do processo por servidor devidamente identificado, o qual 
se responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas no instrumento convocatório, no convênio 
ou instrumento congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta. 

 
§ 6º O mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor 

mencionado no § 5º, deste artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e método adotados, além 
do resultado obtido e correspondente ao valor estimado da contratação. 

 
Art. 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores ou 

prestadores de serviços, estes deverão receber solicitação formal preferencialmente por meio eletrônico, para a 
apresentação de cotação dos valores unitários e total, devendo ser conferido um prazo de resposta compatível com 
a complexidade do objeto a ser contratado, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

 
§ 1º No envio das solicitações formais, a Administração deve: 
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I - garantir que os interessados recebam a completa descrição dos bens e/ou 
serviços cotados, com todas as especificações técnicas; 

II - certificar que, nas cotações apresentadas, os produtos e/ou serviços 
cotados condizem com o que foi exigido pela Administração, evitando-se eventuais distorções de preço. 

 
§ 2º As cotações dos fornecedores deverão estar identificadas, datadas e 

assinadas, ainda que por meio eletrônico, pelos responsáveis por sua confecção. 
 
§ 3º Eventuais variações ou discrepâncias entre os preços cotados, já 

desconsiderados os preços tidos por inexequíveis ou as cotações com sobrepreço, deverão ser justificadas ou 
circunstanciadas pelo servidor responsável pela pesquisa, a fim de que o valor previamente estimado da 
contratação retrate, o quanto possível, a realidade dos preços praticados no mercado. 

 
§ 4º Nos autos do processo da contratação correspondente, deverá haver o 

registro da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 
de que trata o caput deste artigo. 

 
Art. 3º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão 

ou de intermediação de vendas. 
 
Art. 4º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por 
maior desconto. 

 
Art. 5º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 23 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

 
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput poderá ser realizada mediante 
avaliação de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

 

Assim, considerando as disposições acima, em relação a tal tópico, 

por ser de ordem orçamentária, tem-se que foge da alçada desta procuradora análises de ordem técnica, 

financeira e orçamentária e nos termos do § 5º do artigo 1º  acima transcrito, tanto a pesquisa de preços 

quanto a elaboração do mapa de formação de preços deverão ser realizadas e acostadas nos autos do 

processo por servidor devidamente identificado, “o qual se responsabilizará pela veracidade das 

informações que serão inseridas no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento 

congênere, ou ainda no instrumento oriundo de contratação direta.” 

 

Salienta-se por fim que nos termos do § 6º do artigo 1º do Decreto 

Municipal, o mapa de formação de preços, devidamente assinado pelo servidor mencionado no § 5º, deste 

artigo deverá refletir a pesquisa de preços com os parâmetros e método adotados, além do resultado 

obtido e correspondente ao valor estimado da contratação. 

 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

 

O parecer jurídico está sendo elaborado nesta fase, e posteriormente 

será remetido ao controle interno ao qual também caberá a verificação. 
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IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

 

Consta dotação orçamentária na ocorrência 03. 

Em relação à previsão da contratação no PAC, consta a seguinte 

justificativa no item 02 do ETP: 

“A Contratação não foi prevista no PAC, uma vez que são 

necessidades esporádica e não previsíveis pela administração, porem para o próximo PAC serão 

previstas com antecedência..” 

 

Quanto a tal justificativa salienta-se que nos termos do artigo 5º  da 

Lei de Licitações o planejamento é um dos princípios basilares da administração pública e deve ser 

observado. 

 

Segundo Marçal Justen Filho, o princípio do planejamento significa o 

dever de previsão das ações futuras, abrangendo inclusive eventos não relacionados diretamente à atuação 

administrativa, de modo a adotar as providências mais adequadas e satisfatórias para a realização das 

finalidades pretendidas. 

Ainda, o art. 11, parágrafo único da Nova Lei estabeleceu que a alta 

administração do órgão contratante ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, promovendo um ambiente 

íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

 

Ou seja, o planejamento impõe a criação de procedimentos da 

atividade administrativa e produz a redução do subjetivismo decisório, fortalecendo escolhas racionais da 

administração, e a gestão eficiente dos recursos. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 

Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2021, p. 127 e 334). 

 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

 

Conforme documentos do procedimento , consta na ocorrência 14 ata 

do agente de contratação afirmando que a empresa pré selecionada preenche os requisitos de habilitação 

exigidos, sendo que com a publicação do presente edital novas proponentes poderão ofertar propostas  

adicionais e a escolha se dará através de disputa eletrônica , cabendo ao Agente de Contratação a 

verificação da documentação de habilitação das empresas que participarão do certame. 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

Conforme se denota da minuta do edital  o critério de julgamento será 

o de menor valor global. 

 

VII - justificativa de preço 

 

Quanto aos preços, conforme ocorrência 05, constam pesquisas de 

preços obtidas junto a empresas privavas e também públicos .  

 

                                                              VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Nos termos do artigo 72 , VIII da Lei 14.133/2021a autoridade 

competente da instituição deve autorizar a contratação e nos termos do Parágrafo único o  ato que 
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autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 No caso em tela o procedimento encontra-se autorizado pela autoridade 

competente, conforme documento acostado na ocorrência 13. 

Ressalte-se que a Administração deve certificar-se da obediência às 

regras internas de competência para autorização da presente contratação. 

 

 

2.4 DA DISPENSA DE DISPUTA ELETRÔNICA  

 

O artigo 75 § 3º prevê que deve ser feita preferencialmente a divulgação 

de aviso em sítio eletrônico oficial, como propósito específico de obter propostas adicionais: 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

No caso em análise o procedimento obedecerá o estabelecido no artigo 

75 § 3º da lei 14.133/2021. 

 

2.5  DA PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE ME E EPP  

 

Estabelece o Artigo 13 do Decreto Municipal nº 19499/2023: 

 

Art. 13. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 

75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

 

     O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 prevê tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras. 

  
O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de 

licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo 
licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas 
contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato 
para aplicação. 

  Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na 
aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades 
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de prejuízo 
para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. 

 Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos 
convocatórios: 

 de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

 de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do 

melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto nº 8.538, de 2015. 

about:blank
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Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente 
tópico também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno 
porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando 
incidente alguma das situações previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que requer a devida 
justificativa. 

 
Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da 

contratação não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e o certame contempla participação 
exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
 

2.7 Do edital e da  Minuta Contratual e anexos 

 
A minuta do contrato e do edital constam na  ocorrência 14  contém as 

cláusulas necessárias (cf. arts. 25  e 92 da Lei nº 14/133/2021). 
 

                      2.6  Da Publicação 

 
Nos termos do artigo 75 § 3º da Lei 14.133/2021: 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
               Ainda, nos termos do artigo 72, Parágrafo único da Lei 14.133/21 o  

ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
               Por sua vez, o Art. 94. Estabelece que A divulgação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

 
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 
 
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
 
§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 

sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
sob pena de nulidade. 

(...) 
 
Além disso, também se faz necessária a publicação do contrato no sítio 

oficial do município, nos termos do que determinam os artigos 91 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.  Conclusão: 

 
Em face do exposto, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desta procuradora, manifesta-se esta 

about:blank
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Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA condicionada ao cumprimento da observação feita no 
item 2.3 referente ao item 08 do Estudo Técnico Preliminar, entendo que o mesmo merece ser 
complementado a fim de que exponha os motivos técnicos que justifiquem o não parcelamento do 
objeto, de maneira que a empresa vencedora deverá executar os três itens constantes no termo de 
referência. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Dois Vizinhos, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
                   KELIN GHIZZI 
 
Advogada Pública Municipal  OAB/PR 41.860 
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